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An.  do SO - -14
SEI/TCERR -0063601 - Oficio
http://sei.tcentleg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...
critTCERR
TRIBUNAL DE CONTAS DE RORAIMA
Um Instrumento de Cidadania
Ofício n9 15/2017/GABECJ5/PLENO-TCERR
A Sua Excelência, o Senhor.
ALYSSON ROGERS SOARES MACEDO
Presidente do ITERAIMA
Assunto: Requisição de Informações.
Senhor Presidente,
No uso de minhas atribuições como Conselheiro Relator das Contas dessa Unidade Jurisdicionada
para o biênio 2017/2018 e diante das informações constantes na Representação interposta neste
Tribunal pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE GEODÉSIA E TOPOGRAFIA - ABEG,
dando conta de supostas irregularidades na Concorrência Pública n° 01/2017 - ITERAIMA - •
Processo n° 099/2017, que violam a legislação vigente, determino, com fulcro no §22 do art. 3011
do Regimento Interno do TCERR, que Vossa Excelência, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
apresente a esta Relatoria justificativas sobre o teor da Representação, cuja cópia segue anexo.
1 Art. 301.0 Tribunal Pleno, o Relator, ou na hipótese do art. 34, inciso XVIII, o Presidente, em caso de urgência, de fundado receio de
grave lesão ao erário, aci interesse público, ou de risco de Ineficácia da decisão de mérito, poderá, de oficio ou mediante provocação,
adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oifiva da parte, determinado, entre outras providências, a suspensão do ato ou do
procedimento impugnado, até que o Tribunal decida sobre o mérito da questão suscitada.
§2°. Se o Tribunal Pleno, o Presidente ou o relator entender que antes de ser adotada a medida cautelar deva o responsável ser
ouvido, o prazo pata resposta será de até cinco dias úteis;
Atenciosamente,
seg p3, •
assinfaura
eletrônica
Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM PINTO SOUTO MAIOR NETO,
Conselheiro, em 22/12/2017, às 08:37, conforme horário oficial de Roraima, com
fundamento na Lei Federal n° 11.419/2006, Resolução do TÇERR - 005/2017 e Portaria da
Presidência 774/2017.
22/12/2017 0Q41
 


	2. SEI/TCERR - 0063601  - Oficio http://seace.mleg.br/sei/controlador.php?acao—documento_imprim...
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htto://seitce.rdee.br
/autenticar, informando o código verificador 0063601 e o código CRC D5444C2B.
Sede Administrativa: Rua Prof. Agnelo Bittencourt n2 126- Centro - CEP: 69.301-430 - Tel.: (95) 2121-4444
Controle Externo: Av. Cap. Júlio Bezerra, 534 - Centro - CEP: 69.301-410 - Tel.: (95) 3621-3424
DIPLE: Rua Prof. Agnelo Bittencourt n2 361 - Centro - CEP: 69.301-430 - Tel.: (95) 2121-1950
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2 006602/2017, Documento SEI n2
0063601
2 de 2
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7' ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE
GEODÉSIA E TOPOGRAFIA
AO:
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA - TCERR
EXMO, SR. PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DE RORAIMA - TCERR
OBJETO: DENUNCIA
Referência: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°0112017
INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇAO DO ESTADO DE RORAIMA -
ITERAIMA
PROCESSO N°: 099/2017
Excelentíssimo Senhor Conselheiro
A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE GEODESIA E
TOPOGRAFIA — ABEG, portadora do CNPJ: 18.599.077/0001-95, com sede
na Cidade de Garanhuns — PE, sito a Praça Pedro II, 71 AP- 02 — Boa Vista —
Garanhuns — PE, CEP: 55292-625, entidade de classe sem fins lucrativos que,.
tem em seu estatuto:
a) a defesa dos interesses sociais, técnicos e empresariaii de latias
associadas;
CNPJ: 16.599.077/0001-95
PRAÇA PEDRO II, 71 Apt° 02 - SANTO ANTONIO - GARANHUNS-PE - CEP: 55.292-625
TELEFONE: 0XX87 30250687 - E-MAIL: abe9Cholcom.br cv
 


	4. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE  EMPRESAS DE
GEODÉSIA E. TOPOGRAFIA
a colaboração com os poderes públicos e organizações privadas que se
dediquem a atividades que se utilizem de: Topografia, Astronomia e Geodésia,
contribuindo para melhor assistência técnica recíproca, para melhoria no
planejamento e execução de trabalhos de topografia, Astronomia e Geodesia,
em todos os aspectos sociais, técnicos e econômico-financeiros;
a coordenação e representação de suas associadas visando a melhoria de
padrões técnicos e econômico-financeiros, buscando garantir um padrão
mínimo de qualidade na prestação de serviços de Topografia, Astronomia e
Geodesia;
a realização de estudos, seminários, congressos e reuniões que se destinem
a aperfeiçoar as atividades de suas associadas;
a prestação de serviços às associadas, de natureza jurídica, tecnológica e
outros de interesse das associadas;
f) zelar pela ética profissional da classe.
Vem, por meio do seu representante legal infra assinado, ADEMARIO
LEITE DE SOUZA, Brasileiro, portador do RG: 1.382.470 SSP/PE e do CPF:
103.525.894-34, apresentar DENUNCIA sobre fatos estranhos que
aconteceram no processo licitatório que trata a CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° 01/2017 — INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO DO ESTADO DE
RORAIMA ITERAIMA, PROCESSO N°: 099/2017 — que tem como fonte de
recurso e Dotação Orçamentária a Emenda Parlamentar, natureza n°
33903900 — Fonte 101, processo este que habilitou diversas empresas por
motivos FRAGEIS os quais não tem amparo legal e HABILITOU apenas uma
empresa que não cumpriu o EDITAL conforme. relatamos a seguir:
DOS FATOS:
1) O Edital teve sua publicação em 14/07/2017 porem estranhamente não
foi disponlbilizado na intemet como é usual em todos os processos
licitatórios, vejamos o que diz a publicação: Os documentos e demais
CNPJ: 18.599.077/0001-95
PRAÇA PEDRO II, 71 Apt' 02 - SANTO ANTONIO - GARANHUNS-PE - CEP: 55.292-625
TELEFONE: 0XX87 30250687 - E-MAIL: abew&bol.comár
 


	5. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE  EMPRESAS DE
QE.0 1 IA E TOPOGRAFIA
informação necessária poderá ser adquirido pelos interessados, em dias
úteis das 08h0Omin as 12h0Omin, lunto a CPL deste Instituto, no
endereço Av. Ville Rov n° 5085 - E, Bairro São Pedro, mediante
fornecimento de um PEN DRIVE. Boa Vista-RR, 14 de julho de 2017 -
TODAS AS EMPRESAS INTERESSADAS TIVERAM QUE DESLOCAR
ALGUEM ATÉ A CIDADE DE BOA VISTA - RR PARA TER DIREITO A
UM EDITAL SEM SEQUER SABER SE PODERIA OU NÃO
PARTICIPAR DA LICITAÇAO,
A data de abertura da licitação estava com a seguinte previsão: às
08h0Omin do dia 28 de acosto de 2017, no auditório da sede do
lteraima, situado na Rua João Evangelista Pereira de Melo, 228 , Bairro
Nossa Senhora Aparecida, em Boa Vista-RR, será realizada a licitação
acima epigrafada, do tipo menor preço (POR LOTE), sob o regime de
empreitada por preço Global, regida pela Lei 8.666/93 e suas
alterações e demais normas complementares, bem como pelas
condições constantes do presente Edital. Na hipótese de não haver
expediente na data acima mencionada, a reunião ficará
automaticamente adiada para o primeiro dia útil subseqüente, na mesma
hora e local, salvo disposição em contrário.
De fato o processo tal aberto No dia e hora marcado, conforme
determina o EDITAL e a Lei 8.666/93, porem estranhamente a senhora
presidente da CPL JENNIFFER SANTIAGO DO NASCMENTO, sob a
alegação de problemas com a INTERNET, retardou a abertura em 30
(trinta) minutos como pode ser ver na Ata de Adiamento em anexo. As
empresas que se fizeram presentes na data e hora marcada que foram
as seguintes: a) PLANSIG ENGENHARIA LTDA; b) RN CONTRUÇOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA; c) MPBM EMPREENDIMENTOS; d)
AGRO TOPOGRAFIA LTDA; e) SETENG — SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA LTDA; f) SELTA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA;
g) POLIGONAL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA; h) SETA- SERVIÇOS
TÉCNICOS E AGRIMENSURA LTDA, i) MERIDIONAL LTDA. j)
CONSULNORT SERVIÇOS DE PRECISAO LTDA, k) LIMITE
CNPJ: 18.599.077/0001-95
PRAÇA PEDRO II, 71 Apte 02- SANTO ANTONIO - GARANHUNS-PE - CEP: 55.292-625
TELEFONE: 0)(5037 30250687- E-MAIL: abeqCbolcom.br
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GEODESIA E TOPOGRAFIA
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E AGRIMENSURA LTDA. As empresas
que compareceram no horário previsto pelo EDITAL, questionaram a
senhora Presidente da CPL sobre o da abertura em 30(trinta) minutos
e já que havia sido encerrado o horário de abertura não seria ideal que
ela providenciasse o recebimento dos envelopes dos presentes e fosse
feito o credenciamento dos reprecentantes das empresas, pois este
procedimento independia do funcionamento da INTERNET, porem esse
pedido foi terminantemente recusado pela CPL, que não recebeu os
envelopes, não fez credenciamento. Este fato nos causou estranheza
pois deu a entender que na verdade ela a PSIDENTE, estava
esperando urna empresa que não havia chegado ainda.
Transcorrido o prazo de 30 (trinta) minutos a presidente da CPL
informou que o 'problema" com a internet não havia sido sanado,
comunicou o adiamento da abertura do processo por mais 24 horas
remarcando a abertura para o dia 29/08/2017 as 08:00, mas mais uma
vez algumas empresas chegaram a solicitar que senhora presidente da
CPL, fizesse o recolhimento dos envelopes das empresas presentes,
fato que também foi recusado pela CPL.
Na noite do dia 28/08/2017 todas as empresas que incialmente se
fizeram presentes na abertura do processo foram surpreendidos com
mensagens de whatsApp enviado peia CPL Informando do adiamento
do processo por mais 30 ( trinta) dias.
O edital foi republicado com abertura para o dia 25/10/2017 as 08:00
horas de Brasília, o curioso é que não houve uma única modificação em
todo o texto do Edital que justificasse o retardamento da licitação.
Vale salientar aqui que a empresa SOUSA — SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIA — ME, não participou da abertura do processo dia
28/08/2017, mas que compareceu na nova data e participou do processo
em todos os lotes do processo e que esta empresa é uma MICRO
EMPRESA - ME e que por Lei só pode ter uma faturamento anual de R$
360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais) e todo o processo em
disputa foi avaliado pelo ITERAIMA em R$ 3.146.400,74(Três Milhões
CNPJ: 18.599.077/0001-95
PRAÇA PEDRO II, 71 Apt° 02 • SANTO ANTONIO - GARANHUNS-PE - CEP: 55.292-625
TELEFONE: OXX87 30250687 - E-MAIL: abegaboLcom.br
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Cento e Quarenta e Seis Mil Quatrocentos Reais e Setenta e Quatro
Centavos).
Participaram da nova abertura grande parte das empresas que se
fizeram presentes na abertura anterior de 24/08/2017 com a novidade
da presença da licitante SOUSA — SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA —
ME, o que para todos os demais ficou claro que o adiamento anterior foi
causado por um único motivo: Dar condições mínimas de tempo para
que a referida empresa tivesse como participar do certame e isso vamos
constatar na frente em outros tópicos deste documento.
Os membros da CPL analisaram com maior esmero a documentação de
todas as licitantes e foram todas consideradas inicialmente
INABILITADAS para o certame conforme esta publicação em anexo
Empresas foram INABILITADAS por motivos frágeis tais como:
Numeração das páginas da proposta em local diferente do pedido no
EDITAL, margens de documentos fora do padrão solicitado no Edital.
Ora, o que mais importante para um processo de licitação: A falta de
entrega de algum documento solicitado no EDITAL ou a presença
desse documento com a numeração de pagina fora do Focal
preferido pela CPL?
Analisando O RECURSO e a CONTRA-RAZÃO da empresa SETENG —
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA, observamos
CLARAMENTE que a CPL inicialmente inabilitou a empresa SOUSA
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA —ME, apenas com um disfarce pois
após a mesma entrar com recurso foi a única a ser atendida e ter a
posição revertida sendo a única HABILITADA para todo o processo
licitatório, mesmo sendo ME e isso impossibilitada de assinar todos os
CONTRATOS sob pena de infringir o limite permitido por Lei e ainda
deixando de entregar documentos importantíssimos solicitados no
EDITAL conforme podemos ver no RECURSO da empresa SETENG -
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA. vejamos abaixo:
CNPJ: 18.599.077(0001-95
PRAÇA PEDRO II, 71 Apt" 02- SANTO ANTONIO - GARANHUNS-PE - CEP: 55.292-625
TELEFONE: 0XX87 30250687 - E-MA1L: abeq(abol.com.br
 


	8. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE  EMPRESAS DE
CiE0DÉSIA E TOPOGRAFIA
Não cumpriu o ITEM 5.2.2 Os documentos dos ENVELOPES quando
expedidos por órgão público ou privados poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório
competente ou por membro da Comissão Permanente de Licitação
do ITERAIMA (preferencialmente até 02 (dois) dias antes da data
do certame) ou publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias
devem ser legíveis e não serão aceitas cópias em fax ou com
rasuras — Apresentou documentos sem autenticação em Cartório
ou mesmo pela CPL no prazo previsto e documento com faria
vermelha ( RASCUNHO).
Não cumpriu o ITEM 6.2.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato
Social em vigor ou Contrato Social Consolidado, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores; (apresentar declaração anexa conforme
subitem 1.2 do ANEXO I) — A empresa não apresentou nenhum
contrato social.
A licitante não cumpriu a exigência do ITEM 12.30 do Projeto Básico,
parte INTEGRANTE do EDITAL que diz: Durante a fase de
comprovação de documentos (habilitação) no certame liCitatório. a
Licitante deverá apresentar declaração de que a empresa dispõe de
equipamentos e recursos humanos adequados para atender as
exigências deste Proieto Básico. A empresa não apresentou a
referida declaração.
A empresa SOUSA SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA — ME não
cumpriu o solicitado no ANEXO V do Termo de Referência parte
integrante do EDITAL que diz: Especificação detalhada da equipe de
escritório: Equipe de escritório consiste no pessoal que realizará o
planejamento e execução do processamento de dados em
consonância com a realização dos serviços de campo, confecção da
planilha de dados georreferenciados, gravação de mídias em
arquivos digitais, conferência, controle de qualidade, revisões e
procedimentos de entrega final. Difere-se da composição do efetivo
de campo no quesito dimensionamento porque uma equipe de
escritório pode responder pela totalidade de um contrato de até 5.000
km de Omites a serem georreferenciados. Composição da equipe de
escritório: a) 1 (um) Coordenador Geral; b) 1 (um) Engenheiro
Residente; c) 1 (um) Técnico em 'Geoprocessamento; d) 1 (um)
Técnico em Controle de Qualidade; e) 2 (dois) Assistentes Técnicos.
CNPJ: 18.599.077/0001-95
PRAÇA PEDRO IL 71 Apto 02- SANTO ANTONIO - GARANHUNS-PE - CEP: 55.292-625
TELEFONE: OXX87 30250687 - E-MAIL: abep@bol,com.br
 


	9. OZWR ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA  DE EMPRESAS DE
GEODESIA E TOPOGRAFIA
e) Especificações detalhadas por membro da equipe de escritório: a)
Coordenador Geral: Gestor do contrato e coordenador das equipes
de escritório e campo, com no mínimo 3 (três) 'anos de experiência
comprovada no setor público ou privado. Responsável Técnico pelos
serviços prestados, profissional de nivel superior ou técnico,
obrigatoriamente credenciado junto ao INCRA conforme item 5 da
NTGIR 30 Edição. Experiência comprovada por meio de Certidão
de Acervo Técnico expedida pelo CREA igual ou maior a 2.500
quilômetros de limites qeorreferenciados. Caso a certidão
apresente como referência outras unidades, deverá seguir conforme
abaixo: - Certidão com valores em número de imóveis (parcelas): o
quantitativo de parcelas será multiplicado por 3,1221 para quantificar
o total em quilômetros. Exemplo: certidão atestando a execução de
1.000 parcelas (Imóveis) equivale a 3.120 km. — Certidão com
valores em quantitativo de área: o valor de área em hectares será
multiplicado por 0,0163 para definir o equivalente em quilômetros.
Exemplo: certidão atestando a execução de 200.000 ha equivale a
3.260 km. 46 - Certidão com valores em quilômetros + valor em
hectare e/ou em número de parcelas: será considerado apenas o
quantitativo em quilômetros. - Certidão com valores em área e
número de parcelas: será contabilizado aquele que apresentar o
maior valor em quilômetros após a conversão. Experiência desejável:
Coordenação de equipes de georreferenciamento na prestação de
serviços para órgão públicos ou privados, acervo técnico junto ao
CREA de serviços de georreferenciamento prontamente registrado
em currículo profissional devendo ser disponibilizacto na
comprovação de documentos no processo licitatório. A EMPRESA
NÃO APRESENTOU ESTA COMPROVACAO DE DOCUMENTOS
NO PROCESSO LICITATORIO.
12) A empresa SETENG — SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA
LTDA, foi considerada INABILITADA para o certame pelos seguintes
motivos e apresentou sua defesa conforme abaixo e não foi atendida
pela CPL:
a) 6.1 A documentação exigida para habilitação dos interessados
deverá ser colocada em envelope lacrado o qual conterá na parte
externa, o nome da licitante e o seguinte texto: (grifo nosso); Nenhum
Licitante apresentou os envelopes devidamente lacrados" conforme
definição do Dicionário Aurélio —" lacrar, fechar ou selar com lacre
(lacre: substancia resinosa usada para fechar ou selar envelopes) ".
Analisando a Lei 8.666/ 93 e suas alterações não tem qualquer
alusão que de amparo legal a essa exigência, assim como também
não tem qualquer respaldo na Lei a numeração das páginas em local
pré determinado — (Canto inferior direito)
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	10. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE  EMPRESAS DE
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6.2.2.3 Provas de inscrição no cadastro de contribuintes:
MUNICIPAL (Alvará de Funcionamento, juntamente com o
comprovante de
pagamento da anuidade), relativo ao domicílio ou sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação (somente para as licitantes Que não apresentarem
documento constante no subitem 6.2.2.1).(Grifo nosso)
O Artigo 29 da Lei 8.666/93 que trata da regularização Fiscal e
Trabalhista diz:
Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista,
conforme o caso, consistirá em: (Redação dada pela Lei n° 12.440,
de 2011) (Vigência)
II - prova de inscrição no cadastro, de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual (Grifo nosso)
A empresa SETENG - SERVIÇOS TÉCNIOS, DE ENGENHARIA
LTDA EPP, participante do processo em questão, apresentou o
seu Alvará de funcionamento fornecido pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM, Alvará no qual
consta a devida AUTORIZAÇÃO PARA FUNICONAMENTO, que
vem acompanhado por um VALIDADOR N°65DA100C51AD7ED8
por onde pode ser acessado o documento, sua emissão e sua
legalidade e que não houve nenhum custo pela emissão do
primeiro Alvará e assim sendo, não podemos apresentar um
documento que não existe visto que • o mesmo foi concedido
GRATUITAMENTE.
Em processos licitatários presenciais tipo: CONVITES, TOMADAS
DE PREÇOS E CONCORRENCIAS é usual e obrigação da CPI,
EXTRAIR o SICAF das empresas participantes do processo onde se
vai constatar toda a regularidade fiscal das licitantes com as
respectivas datas de validade e isso foi feito pela CPL e a exigência
de comprovante de pagamento de um alvará é pura formalidade já
que o mesmo tem como ser verificado através do seu VALIDADOR.
E foi por falta de INTERNET para extrair o SICAF das empresas que
segundo a CPL a licitação foi adiada em 24/08/2017
3. DO PEDIDO
Conforme demonstrou o Autor os atos das autoridades acima citadas, a
par de poder causar grave lesão ao patrimônio público, constitui-se em
imoralidade administrativa razão pela qual são nulos de pleno direito. Assim,
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	11. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE  EMPRESAS DE
GEonikstA E TOPOGRAFIA
roga o REPRESENTANTE seja, desde já, expedida ao competente TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA - TCERR em razão da flagrante
ilegalidade demonstrada, para que seja, imediatamente, REVOGADO O ATO
que considerou todas as outras empresas, concorrentes da empresa SOUSA —
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA — ME, INABILITADAS para o processo POR
MOTIVOS FRAGEIS, tais como: numeração de páginas e margens de
documentos da proposta, assim como o ato que considerou como
HABILITADA a empresa SOUSA — SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA — ME. e
que seja SUSPENSO todos os atos subsequentes da Concorrência Pública
processo licitatório N°. 01/2017 — ITERAIMA - Processo N°: 99/2017, na
Modalidade Concorrência Pública, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Isso
posto, requer-se:
a) O recebimento da presente REPRESENTAÇÃO, em caráter de
urgência, deferindo a medida pretendida, a fim de tomar as pertinentes
medidas preventivas para evitar a ocorrência de lesão ao erário e de
prejuízo ao interesse público, com fulcro nos artigos e Resolução
TCE/RR, tomando Conhecimento do pedido de Medida Cautelar,
inaudita altera parte, de modo a SUSPENDER oS efeitos da licitação
ao processo N°. 01/2017 — ITERAIMA - Processo N°.: 099/2017, na
Modalidade Concorrência Pública, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
conforme objeto adiante especificado, Contratação de SERVIÇOS DE
GEORREFERENICAMENTO NO AMBITO DO ESTADO DE
RORAIMA em razão do periculum in mora, com o fim de obrigar as
autoridades citadas em se abster de praticar qualquer ato relacionado
com a Concorrência Pública citada, suspendendo o procedimento
licitatário relativo a essa, proibindo de assinar contrato com os
vencedores no dito certame e não adjudicando os serviços,
interrompendo imediatamente as ações lesivas aqui descritas;
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A Notificação do INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO DO
ESTADO DE RORAIMA - ITERAIMA, e COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO, na pessoa de sua representante legal;
Seja, ao final, julgada procedente a REPRESENTAÇÃO, com a
constituição jurídica dos atos impugnados e de todos seus efeitos,
Declarando-lhes a nulidade de pleno direito, com a reconstituição do
status quo ante institucionai.
Nestes Termos
Pede Deferimento,
Boa Vista - RR, 11 de dezembro de 2017
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Marina Leonel da Silva (Membro):
remara Torres Medeiros (Membro)
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ATA DE ADIAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA
REFERENTE À CONCORRÊNCIA N° 001/2017,
DESTINADA À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE GEORREFERENCIAMENTO NO ÂMBITO DO
ESTADO DE RORAIMA REGIDA PELO EDITAL
N° 001/2017, PROCESSO ADMINISTRATIVO
099/2017.
Às 08 horas do dia 28 do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete na Sala de Reunião no segundo
andar do prédio, localizado na Rua João Evangelista Pereira de Melo, 228, Bairro Nossa Senhora
Aparecida, em Boa Vista-RR - 1TERAIMA, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, instituída pela fTERAIMA/GAB/PORTARIA n.° 006/2017, de 03 de janeiro de -2017,
Retificada em 05 de janeiro de 2017, a saber, a Sra. Jenniffer Santiago do Nascimento - Presidente,
Mariana Leonel da Silva - Membro e Tentara Torres Medeiros - Membro, para credenciamento c
recebimento dos envelopes de "Documentação de Habilitação" e "Proposta de Preços". Após ter sido
informado aos presentes, pela Presidente da CPL, da impossibilidade de abertura da sessão as 08h0Omin,
considerando a ocorrência de problemas técnicos com a rede de internei e ter sido fraquetula a palavra a
Ledes os participantes decidiu a presidente da CPL, a Sm. Jenniffer Santiago do Nascimento, aguardar
30min para dar inicio ao credenciamento dos representantes das empresas presentes. As 08h3Omin
considerando que não foram sanados os problemas técnicos da rede de internei e tampouco havia previsão
para a solução do problema, a presidente da CPL, a Sra. Jenniffer Santiago do Nascimento decidiu adiara
sessão por 24h, marcando sua abertura para o dia 29 de agosto de 2017, as 08h0Omin no mesmo local. A
empresa MERIDIONAL LTDA discordou da decisão da presidente da CPL, bem como do fato de não
terem sido recolhidos os envelopes de Habilitação e Proposta de Preço dos licitantes presentes. A empresa
SETENd questionou, ainda, o fato de não ter sido realizado o credenciamento das empresas presentes.
Estiveram presentes as seguintes em rcsas com seus representantes, abaixo listados.
01W. EMPRESA REPRESENTANTE
PLANSIG ENGENHARIA LTDA ORLANDO RODRIGUES MARTINS JUNIOR
RN CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA ANÁRI O DE OLIVEIRA FILHO
MINN! EMPREENDIMENTOS MARCOS PAULO BERTOLO
AGRO TOPOGRAFIA E ENGENHARIA WASHINGTON P. CARVALHO
SETENO RUBENS ANTONIO COSTA
SELTA FRANCISCO SALES
POLIGONAL SERGIO LIBUM
SETA SERVIÇOS TÉCNICOS E AGRIMENSURA LIDA PAULO HENRIQUE DA SILVA PINHEIRO
MERIDIONAL LTDA FEFLNANDO G. MELO
ID. CONSULNORT LTDA JOSÉ FONSECA
II. LIMITE NIAURO FERREIRA
Encerrada a reunião, foi lavrado a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Mentirias
da Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes presentes na Sessão.
Boa Vista -RR, 28 de agosto de 2017.
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ATA JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
REFERENTE À CONCORRÉNCIA N° 001/2017,
DESTINADA À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE GEORREFERENCIAMENTO NO ÂMBITO DO
ESTADO DE RORAIMA REGIDA PELO EDITAL
N° 001/2017 - REABERTURA, PROCESSO
ADMINISTRATIVO 099/2017.
As onze horas do dia sete de novembro do ano de dois mil e dezesete, na sala da
Comissão Permanente de Licitação — CPL de Instituto de Terras e Colonização do
Estado de Roraima — ITERAIMA, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação
designada pela Portaria n°. 006 de 03 de janeiro de 2017, ratificada em 05 de janeiro
de 2017, composta pelos servidores: Jenniffer Santiago do Nascimento (presidente
da CPI), Manaria Leonel da Silva e Temera Torres Medeiros (membros da CPL), na
prasença ainda da equipe de apoio técnico o Sr. Wesley Gonçalves de Souza e
Fernando Bruno Pinheiro Vale, apoio jurídico o Dr. Elias Augusto de Lima Silva e
apoio contábil o Sr. AleXandre Cordeiro de Araújo para julgamento de habilitação do
certame licitatório na modalidade Concorrência, tipo menor preço por lote, sob a
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global cujo objeto é
a contratação de serviços de georreferenciamento no âmbito do Estado de Roraima.
Ato continuo, a Presidente da Comissão declarou reaberta a Sessão e da analise da
documentação entregue na sessão publica do dia 25 de outubro de 2017, obteve-se
o seguinte JULGAMENTO:
LOTE I
1. EMPRESA: PLANSIG ENGENHARIA LTDA:
JULGAMENTO: A empresa não atendeu ao Cap. V, item 5.2, subitern 5.2.1,
no que tange aos documentos expedidos pela licitante devem fazer referência
ao Edital, ao seu objeto e ao lote pretendido. Os documentos constantes as
fis. 33 a 35 da documentação são cópias não autenticadas descumprindo o
disposto no Cap. V, Item 5.2.2 do edital. Quanto a Qualificação Técnica, o
CAT apresentado do profissional José Antônio de V. Barroso não contempla
georreferenclamento não atendendo assim ao disposto no Cap. VI, item 6.2.3,
subitem 6.2.3.3. quanto.a Qualificação Econômico-Financeira não consta na
documentação apresentada a Certidão de Regularidade e a que consta no
balanço patrimonial está vencida para licitação, não atendendo ao disposto no
Cap. VI, item 6.2.4 subitem 6.2.4.3. A empresa não atende ainda ao Cap. VI,
item 6.2.4 subitem 8.2.4.5 do Edital n° 001/2017 — REABERTURA.
RESULTADO: INABILITADO
EMPRESA: SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA —ME;
JULGAMENTO: A empresa não atendeu ao Cap. V, item 5.2, subitem 5.2.1,
no que tange aos documentos expedidos pela licitante devem fazer referência
ao Edital, ao seu objeto e ao lote pretendido.
RESULTADO: INABILITADO
EMPRESA: RN CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA:
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JULGAMENTO: A empresa não atendeu ao Cap. V, item 5.2, subitem 5.2.1,
no que tange aos documentos expedidos pela licitante devem fazer referência
a0 Edital, ao seu Objeto e a0 lote pretendido. EM relação à regularidade fiscal
e trabalhista a empresa apresentou cópia de alvará vencido e rasurado não
atendendo ao disposto no Cap. VI, item 6.2.2, subitem 6.2.2.3. Quanto a
Qualificação Técnica não consta na documentação cópia do contrato social
onde consta o responsável técnico Mário de Oliveira Filho, em desacordo
assim, com o Cap. VI, item 6.2.3, subitern 6.2.3.4 alinea d do edital. Quanto a
Qualificação Económico-Financeira A empresa não atende ainda ao Cap. VI,
item 6.2.4 subitem 6.2.4.4 do Edital n° 00112017— REABERTURA.
RESULTADO: INABILITADO
LOTE II
EMPRESA: SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA — ME.
JULGAMENTO: A empresa não atendeu ao Cap. V, item 5.2, subitem 5.2.1,
no que tange aos documentos expedidos pela licitante devem fazer referência
ao Edital, ao seu objeto e ao lote pretendido.
RESULTADO: INABILITADO
EMPRESA: SELTA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
JULGAMENTO: A empresa não atendeu ao Cap. V, item 5.2, subitem 5.2.1
do edital, quanto a regularidade fiscal e trabalhista o contrato social e a
alteração n° 7 apresentados não estão autenticados, estando em desacordo
com Cap. V, item 5.2.2. A FIO apresentada está vencida em desacordo assim
com o Cap. VI, item 6.2.2, subitem 6.2.2.3. Em relação à Qualificação técnica
o contrato de prestaçao de serviços não está autenticado referente ao
disposto no Cap. VI, item 6.2.3, subitem 6.2.3.4 alinea d do edital. Quanto a
Qualificação Econômico-Financeira não foi possivel atestar a veracidade da
Certidão de Regularidade Profissional.
RESULTADO: INABILITADO
LOTE III
EMPRESA: SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA — ME.
JULGAMENTO: A empresa não atendeu ao Cap. V, item 5.2, subitem 5.2.1,
no que tange aos documentos expedidos pela licitante devem fazer referência
ao Edital, ao seu objeto e ao lote pretendido.
RESULTADO: INABILITADO
EMPRESA: MPBM EMPREENDIMENTOS EIRELI.
JULGAMENTO: A empresa não atendeu ao Cap. V, item 5.2 no que se refere
à numeração corretas das folhas da documentação apresentada, fartando
ainda as fis. 4,6,8,113,155 e 162 e não cumpriu ainda ao disposto no Cap. V,
item 5.2, subitem 5.2.1, no que tange aos documentos expedidos pela
licitante devem fazer referência ao Edital, ao seu objeto e ao lote pretendido.
Nao foi possivel atestar a veracidade da publicação de isençao de alvará
constante na documetação e a cópia do diário do municipio de Macapá de 31
de dezembro de 2014 não está autenticado em desacOrdo com Cap. V, item
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5.2, subitem 5.2.2. Quanto a Qualificação Econômico-Financeira não foi
possivel atestar a veracidade do Certificado de Registro Profissional do
contador e a empresa não atende ao Cap. V!, item 6.2.4 subitem 6.2.4.5 do
Edital n° 001/2017 — REABERTURA. Salienta-Se que as fls. 63 a 161 não
. foram objeto de analise durante a Habilitação deste certame, pois são
Inerentes ao Projeto Básico, devendo ser analisadas em momento oportuno.
RESULTADO: INABILITADO
3. EMPRESA: SETENG SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA.
JULGAMENTO: A empresa não atendeu ao Cap. V, item 5.2 no que se refere
a numeração das folhas no canto inferior direito e não cumpriu ainda ao
disposto no Cap. V, item 5.2, subitem 5.2.1, no que tange aos documentbs
expedidos pela licitante devem fazer referência ao Edital, ao seu objeto e ao
lote pretendido. Quanto a regularidade fiscal e trabalhista não foi acostado a
documentação o comprovante de pagamento do alvará exigido por meio do
Cap. VI, item 6.2.2, subitem 6.2.2.3 do Edital. Em relação à qualificação
técnica nao 'foi atendido ao exigido no Cap. VI, item 6.2.3, subitem 6.2.3.4
alinea b,c e d da edital.
RESULTADO: INABILITADO
LOTE IV
EMPRESA: SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA — ME.
JULGAMENTO: A empresa não atendeu a0 Cap. V, Item 5.2, subitem 5.2.1,
no que tange aos documentos expedidos pela licitante devem fazer referência
ao Edital, ao seu objeto e ao lote pretendido.
RESULTADO: INABILITADO
EMPRESA: AGRO TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA.
JULGAMENTO: A empresa não numerou a ultima folha da documentação
apresentada conforme disposto no Cap. V, item 5.2 e não atendeu ao Cap. V.
Item 5.2. subitem 5.2.1, no que tange aos documentos expedidos pela
licitante devem fazer referência ao Edital, ao seu objeto e ao lote pretendido.
Quanto a regularidade fiscal e trabalhista a empresa não apresentou o alvará
de funcionamento e seu respectivo pagamento em desacordo assim com o
disposto no Cap. VI, item 6.2.2, subitem 6.2.2.3. Quanto a Qualificação
Econômico-Financeira não atende ao Cap. VI, item 6.2.4 subitem 6.2.4.5 do
Edital n° 001/2017 — REABERTURA.
RESULTADO: INABILITADO.
3. EMPRESA: LIMITE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E AGRIMENSURA
LTDA.
JULGAMENTO: A empresa não atendeu ao Cap. V, item 52, quanto as
folhas rubricadas pelo representante legal e numeradas em ordem crescente
(canto direito inferior) e Cap. V, Item. 5.2 subitem 5.2.1, no que tange aos
documentos expedidos pela licitante devem fazer referência ao Edital, ao seu
objeto e ao lote pretendido. Quanto a regularidade fiscal e trabalhista a
empresa não apresentou o alvará de funcionamento conforme exigido no
Cap. VI, item 6.2.2, subitem 6.2.2.3. Relativo a qualificação técnica a empresa
3
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não atendeu ao Cap. VI, item 6.2.3, subitem 6.2.3.4 alinea d do edital.
Quanto a qualificação Econômico-Financeira a declaração de capacidade
economica financeira não atendeu ao Cap. V, item 5.2 subitem 5.2.1, e a
certidão de regularidade profissional do contador está vencida e não foi
possivel atestar a sua veracidade, estando em desacordo com Cap. VI, item
6.2.4, subitem 6.2.4.3 do edital.
RESULTADO: INABILITADO
LOTE V
EMPRESA: SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA— ME.
JULGAMENTO: A empresa não atendeu ao Cap. V, item 5.2, subitem 5.2.1,
no que tange aos documentos expedidos pela licitante devem fazer referência
ao Edital, ao seu objeto e ao lote pretendido.
RESULTADO: INABILITADO
EMPRESA: CONSULNORT SERVIÇOS DE PRECISÃO LTDA.
JULGAMENTO: A empresa não atendeu ao Cap. V, item 5.2, subitem 5.2.1
do edital. Quanto a regularidade fiscal e trabalhista a empresa não
apresentou o alvará de funcionamento atualizado conforme exigido no Cap.
VI, tem 6.2.2, subitem 6.2.2.3. Não consta na documentação certidão de
registro e quitação de pessoa física Cap. VI, item 6.2.3, subitem 6.2.3.4 do
edital e o contrato social apresentado não está autenticado conforme
predeterminado no cap. V, item 5.2, subitem 5.2.2 do edital. Quanto a
qualificação economica Financeira não foi possivel atestar a veracidade da
certidão de regularidade profissional do contador.
RESULTADO: INABILITADO
LOTE VI
EMPRESA: SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA— ME.
JULGAMENTO: A empresa não atendeu ao Cap. V, item 5.2, subitem 5.2.1,
no que tange aos documentos expedidos pela licitante devem fazer referência
ao Edital, ao seu objeto e ao lote pretendido.
RESULTADO: INABILITADO
EMPRESA: LIMITE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E AGRIMENSURA LTDA.
JULGAMENTO: A empresa não atendeu Cap. V, item 5.2 subitem 52.1, no
que tange aos documentos expedidos pela licitante devem fazer referência ao
Edital, ao seu objeto e ao lote pretendido. Quanto a regularidade fiscal e
trabalhista a empresa não apresentou o alvará de funcionamento conforme
exigido no Cap. VI, item 6.2.2, subitem 6.2.2.3. Relativo a qualificação técnica
a empresa não atendeu ao Cap. VI, item 6.2.3, subitem 6.2.3.4 alinea d do
edital. Quanto a qualificação Econômico-Financeira a declaração de
capacidade economica financeira não atendeu ao Cap. V, item 5.2 subitem
5.2.1. do edital.
RESULTADO: INABILITADO
4êt
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LOTE VII
EMPRESA: SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA - ME.
JULGAMENTO: A empresa não atendeu ao Cap. V, item 5.2, subitem 5.2.1,
no que tange aos documentos expedidos pela licitante devem fazer referência
ao Edital, ao seu objeto e ao lote pretendido.
RESULTADO: INABILITADO
EMPRESA: SETENG SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA.
JULGAMENTO: A empresa não atendeu ao Cap. V, item 5.2 no que se refere
a numeração das folhas no canto Inferior direito e não cumpriu ainda ao
disposto no Cap. V, item 5.2, subitem 52.1, no que tange aos documentos
expedidos pela licitante devem fazer referência ao Edital, ao seu objeto e ao
lote pretendido. Quanto a regularidade fiscal e trabalhista não foi acostado a
documentação o comprovante de pagamento do alvará exigido por meio do
Cap. VI, Item 6.2.2, subitem 6.2.2.3 do Edital. Em relação à qualificação
técnica não foi atendido ao exigido no Cap. VI, item 6.2.3, subitem 6.2.3.4
alinea b, c e d do edital.
RESULTADO: INABILITADO
O resultado do julgamento da habilitação será publicado no Diário Oficial do Estado,
no Jornal Folha de Boa Vista e no sito e mural do Instituto de Terras e Colonização
de Roraima - ITERAIMA na página www.iteraimasr.gov.bri, e comunicado aos
licitantes via e-mail. Assim, na forma do capitulo XII, item 12.1 do edital, das
decisões proferidas pela Comissão, cabe recurso no prazo e na forma estabelecidos
no art. 109 da Lei 8.666/1993..Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, vai
assinada e encerrada a presente ata peia Comissão e equipe de apoio técnico,
juridico e contábil presente às onze horas e trinta e um minutos. Jenniffer Santiago
do Nascimento (Presidente); Mariana Leonel da Silva (Membro): -remara Torres
Medeiros (Membro); Wesley Gonçalves de Souza (Apoici técnIco);Fernando Bruno
Pinheiro Vale (Apoio técnico);Elias Augusto de Lima Silva (Apoio jurídico); Alexandre
Cordeiro de Araújo (Apoio Contábil).
Jenniffer San iago do'Nascimento
P esidente
reitk)1.ez3..ki- klp.u.O• 0,
11,X) ça.DJ-Qr•
Mariana Leonel da Silva
Membro
Temera Torres Medeiros
Membro
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INSTITUTO DE TERRAS  E COLONIZAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA
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ITERAIMA
Wesley Go cal de Souza
Apoio técnico
Femandc Bruno Pinheiro Vale
Apoio técnico
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Elias Øúgústode Lima Si kça
Apio'6j dridico
Alexandre C rdel • de Araújo
Apoio entábil
"x•C»LtiZfr-0
 


	21. Boa Vista, 07  de novembro de 2017.
Jenniffer Sas4tS WR
10 Nascimento
Presidente da Comis ão Permanente de Licitação
INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
COMISSÃO PERMANENTE DELicrrAçÃo •CPL
"Amazónia: Património dos Brasileiros"
Rua logo Evangel 1513 Pereira de Melo, 228, Bairro Nossa Senhora Aparecida, em Boa Visra-R.R_
Te/efune: (95) 2121-7159/ I leraimajtholmaileom
www iteraImartgeotlar
çirfr
ITERAIMA
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA N° 001/2017 - REABERTURA
A Comissão Permanente de Licitação do Instituto de Terras e Colonização de
Roraima - ITERAIMA, por meio de sua Presidente, torna público o resultado do
julgamento de HABILITAÇÃO da Concorrência n° 001/2017, cujo objeto
destina-se a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GEORREFERENCIAMENTO NO ÂMBITO DO ESTADO DE RORAIMA.
Do
julgamento da habilitação obteve-se o seguinte resultado:
LOTE PARTICIPANTES RESULTADO
I
PLANSIG ENGENHARIA LTDA
INABILITADO
SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA - ME INABILITADO
RN CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
SELTA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
INABILITADO
II INABILITADO
SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA — ME INABILITADO
III
SETENG SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA
LTDA INABILITADO
MPBM EMPREENDIMENTOS EIRELI
INABILITADO
SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA — ME INABILITADO
I V
AGRO TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA INABILITADO
LIMITE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E
AGRIMENSURA LTDA INABILITADO
SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA — ME INABILITADO
V SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA— ME INABILITADO
CONSULNORT SERVIÇOS DE PRECISÁO LTDA INABILITADO
VI
SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA — ME INABILITADO
LIMITE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E
AGRIMENSURA LTDA INABILITADO
VII
SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA — ME INABILITADO
SETENG SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA
LTDA INABILITADO
Fica aberto o prazo recursal na forma da lei, encontrando-se os autos
disponíveis às partes ria data desta publicação. Os recursos devem ser
dirigidos a presidente da CPUITERAIMA, protocolados no seguinte endereço:
Rua João Evangelista Pereira de Melo, 228, Bairro Nossa Senhora Aparecida,
em Boa Vista-RR.
Não será conhecido recurso por meio eletrônico.
 


	22. ti.:1•• • .
IN1
•1111111  DF TI NI e. • 0,17 t• • 1çT %Fe,rg el cAeak
t“it n ri' atnes.4
cl1MIttÀ,‘ a vsl '1 PI 9,1! t1/4
reu-..1•••• !•••••••1/4,,,,'
Ru. Ira. iieme,frea !Net/. á( V, • ::11 At u-e %rem, tr.rivre 'reta Em nni
Tala •fermalAsmai atm
win ~no tr.
C
.1)
1TERAIMA
Boa Vista -RR, 14 de novembro de 2917
Senhor Licitante,
Considerando o RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO da
Concorrência Publica 001/2017, regida pelo Edital Concorrência n' 001/2017 -
REABERTURA, publicada no Diário Oficial do Estado - DOE n° 3115 de 07 de
novembro de 2017, e ainda com tulcm no AI, 109. §3 da lei n' 8 66611993,
encaminho a Vossa Senhona os Recursos Administrativos interpostos nesta
CPL, para se assim desejarem interporem as contrarrazOes recursais.
Atenciosamente,
Jonnifter Sanitagolo tstiscimento
P•esidente da CPL
PA:nana til' 006(2017
ti
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Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima
Comissão Permanente de Licitação — CPL
Concorrência n° 00112017
Processo n° 099/2017
Boa Vista/RR
Sra, Presidente da CPU1TERAIMA, Jenniffer Santiago do Nascimento
SETENG — SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ com o
n° 08.826.664/0001-16, estabelecida Rodovia AM 240 KM 47 Zona Rural — Presidente
Figueiredo/AM, vem com amparo na Lei 8666/93 — Art. 109— Cap. III — Parágrafo 40 e
Item 12.1 do Edital, por intermédio do Seu representante legal, interpor no prazo da lei,
o presente Recurso Administrativo, e que de fato e de direito conforme o mencionado
artigo da lei, desejamos que o presente recurso seja revisto por autoridade superior
pelas seguintes razões de direito a seguir aduzidas:
1 — Da inabilitação de nossa empresa SETENG — Serviços Técnicos de
Engenharia Ltda, nos lotes III - Gleba Novo Paraiso e VII — Glebas Cachimbo e
Campina.
1.1 Quanto ao Item 5.2 do Edital — "Os documentos constantes do
ENVELOPE 01 e do ENVELOPE 02 deverão ser apresentados em uma
única via, com as folhas rubricadas pelo representante legal e numeradas
em ordem crescente (canto direito inferior), apresentado ao final Termo
de Encerramento, conforme ANEXO H, constante neste Edital.; há certos
procedimentos que são tão usuais que passam despercebidos, como por
exemplo as exigências inédita de numeração das folhas no canto direito
inferior, quando sempre se numerou do canto direito superior,
esperamos que esta alegação não seja o motivo de nossa inabilitação,
então teria que ser tatnbérn motivo inabilitação o Item 6.1 do Edital " A
documentação exigida para habilitação dos interessados deverá ser
colocada em envelope lacrado, o gu.al conterá na parte externa, o nome
da licitante e o seguinte texto:
ITER.ACANF ROTOCULG
amrefl50n9
SQ_min
t“.• r; • -
I 5:1'<2;1 Aia
"•-,
i
ENVELOPEte 01- Dec LimE NTAÇÃO - LUTE
INSTITUTO DEITARAS E COLONIZAÇÃO 00 ESTADO DE
RORAIMA- ['TIRANA
[OMISSA° PERMANENTE DE LICITACÃO
Nenhuma das empresas concorrentes, inclusive a nossa empresa não
apresentou envelopes lacrados, conforme Dicionário Aurélio — lacrar fechar ou selar
com lacre ( lacre: substância resinosa usada fechar ou selar envelopes)", a comissão
não se manifestou quanto a exigência do referido item,
RODOVIA AM 240 Ia( 47 ZONA RURAL- Preside*: Figueiredo (AM) - CNPJ n* 08.8.26.664/0001-a
num: 92.99128-M90 - CEP: 69735-000-E-mail;bniullo.ActrnifarnaiL com
"kedirci0
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1.2 Quanto ao subitern 5.2.1 do Edital " Os documentos constantes nos
ENVELOPES, quando expedidos pela licitante serão digitados com
margem esquerda de no mínimo 25mm, quando impresso somente de um
lado. Caso a impressão seja dos dois lados, as páginas de números pares
deverão ter essa margem minima, do lado direito. Deverão ser datados,
fazendo referência ao Edital, ao seu objeto e ao lote pretendido; sem
rasura e apresentados em original I; todos os documentos expedidos pela
empresa SETENG, estavam de acordo com os anexos apresentados no
Edital, pois o Projeto Básico e todos os anexos são parte integrantes do
Edital, conforme Lei n° 8666/93 — Art 40 — Inciso XVII - § 2° " Constitui
anexo do Edital: Projeto Básico, com todas as suas partes , desenhos,
especificações e outros complementos".
1.3 Quanto ao subitem 6.2.2.3 do Edital "Prova de inscrição no cadastro de
contribuintes:
MUNICIPAL (Alvará de Funcionamento, juntamente com o
comprovante de pagamento da anuidade), relativo ao domicilio
ou a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto desta licitação", a Prefeitura de Presidente
Figueiredo/AM, apresenta no corpo do documento Alvará, junto a
autorização de funcionamento, um VALIDADOR n°
65DA100C51AD7E113, por onde pode ser acossado o documento e
comprovado sua emissão e sua legalidade, não houve nenhum
custo pela emissão do primeiro Alvará.
1.4 Quanto a alegação da comissão, referente ao Cap. VI — Item 6.2.3 - sub-
item 6.2.3.4 — alínea b,c e d do Edital —" Comprovação da existência em
quadro da licitante, em caráter eventual ou permanente, na data prevista
para entrega dos envelopes de habilitação e proposta de 'preços,
profissional (is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente (sistema CONFENCREA), a habilitado (s) para
realizar (em) o objeto desde edital.Esta comprovação deverá ser feita por
meio de apresentação da Certidão de Registro e Quitação de Pessoa
Jurídica e Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física, válidas,
emitidas pelo CREA acompanhadas de um dos documentos
relacionados abaixo:
a) Copia de Cadeira Profissional de Trabalho ou da Ficha de Registro
de Empregados (FRE) devidamente atualizada, que demonstre
(m) a identificação do (s) profissional (is) e duia de recolhimento do
FGTS onde conste (m) o (s) nome (s) do (s) profissional (ais):
ANI 290 KM 97 ZUNA 1<liliAL- Presidente FigUeeredo [ANU- CPIPJ ir 191.526.004/0UU1-16
- Fone.: 92.99128-6199- CEP: 69735000- Ermnil : bruulio.notengewne51.com
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Contrato  de prestação de serviços celebrado (s) em conformidade
com a legislação civil comum. (Acórdão n° 2.297/2005, Plenário,
te! Min. Benjamin Zymeler);
Declaração (óes) individual (is) do (s) profissional (ais)
apn9sen fado (s) autorizando sua (s) inclusão (Cies) na equipe
técnica e assumindo os deveres de desempenhar suas atividades
de modo a assegurar a execução satisfatória do objeto licitado.
Cópia do Ato Constitutivo em vigor, devidamente registrado, no
qual conste o nome do detentor do Atestado de Capacidade
Técnica"
Está bem explicito no subitem 6.2.3.4 do Edital, que o profissional exigido no
quadro da licitante, ou seja, de nivel superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente, em atendimento a Lei de Licitação n°8666/93 - Art 30- Inciso IV
- § 1° - alínea a) " quanto à capaeitação técnico-profissional: comprovação do licitante
de possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de nível
superior ou outro reconhecido 'pela entidade competente detentor de Atestado de
Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviços de características
semelhantes.", refere-se ao responsável técnico pelos serviços a serem executados,
conforme item 12- subitem 12.9 do Projeto Básico "O responsável indicado pela
contratada deverá, obrigatoriamente constar na Certidão de Registro e Quitação da
Pessoa Jurídica, emitida peto CREA"pois ele é único na empresa SETENG a constar
.da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, o que é exigido também no subitem
6.2.3.4 do Edital, então porque apresentar contrato de prestação de serviços, conforme
mima b) se foi apresentado o Ato Constitutivo em vigor, onde consta o nome do
Responsável Técnico apresentado, conforme exigido na alínea d).
O Contrato de Prestação de Serviços, estabelece vinculo empregaticlo e é valido .
perante a Justiça do Trabalho, inclusive requer pagamentos de verbas rescisórias, por
isso o referido Acórdão ri° 2.297/2005 no subitem 9.10, fala da exigência ilegal de
comprovar vinculo empregando entre a licitante e profissionais de engenharia, para
comprovação de tempo de trabalho, anterior a abertura das propostas, o Contrato de
Prestação de Serviços é um documento de uso restrito da empresa, vimos na
documentação apresentada por outras empresas na sessão de licitação, a
apresentação de contratos originais e não copias autenticadas como seria o correto.
2 - Quanto à empresa Sousa Serviços de Cartografia - ME, que foi inabilitada
nos itens III e VII, conforme a Ata de Julgamento, por não atender ao Cap. V-. Item 5.2
- subitem 5.2.1 - documentos expedidos pela licitante devem fazer referência ao
edital, ao seu objeto e ao lote pretendido", além do que foi visto pela Comissão de
Licitação, vimos que a empresa não atendeu ao Anexo V do Projeto Básico -
Especificação Detalhada da Equipe de Escritório - alínea a) " Coordenador Gera!:
Gestor do contrato e coordenador das equipes de escritório e campo, com no mínimo 3
(três) anos de experiência comprovada no setor publico ou privado. Responsável
RODOVIA AM 240 KM 47 ZONA RURAL - Previdente Fignehodo (AM) - CNP' 08.84.664/0001-16
Fone: 92.99128-6199 - CEP: 69735-000- E-mail: bratlio.setenegataLl.com
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Panz 92.99128-6109- CEP: 69735-000- E-mall Maullnamteagegmail.com
tonio da Costa
R resentante Legal
Rir ETENG
Técnico pelos serviços prestados, profissional de nível superior ou técnico,
obrigatoriamente credenciado junto ao INCRA, conforme item 5 da NTGIR 32 Edição.
Experiência comprovada por meio de Certidão de Acervo Técnico ou expedida
pelo CREA igual ou maior a 2500 quilômetros de limites de georreferenciado," a
empresa só apresentou dois ARTs /CREA com quantidade inferior ao exigido.
A empresa não especifica em sua Declaração de Visita Técnica o lote que
visitou, sendo que a mesma participou de todos os lotes licitados, também não atendeu
o Anexo V alínea a) do Projeto Básico — que fala da obrigatoriedade do Responsável
Técnico ser credenciada junto ao INCRA, não apresentou comprovação de
credenciamento.
Ante o exposto, pedimos a ilustre Presidente da Comissão de Licitação, que
reconsidere sua decisão quanto a inabilitação da empresa SETENG.
Termo em que
Pede Deferimento
Presidente Flgueir e-novembroile-20.1
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SOUSA SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA - ME- CNPJ 20.655.19010001-1a
À -O °mi SSão. Perman ente de Licitações do ITERA1MA
Rua João Evangelista Pereira de Meto, 226, Bairro Nossa Senhora Aparecida
Boa Vista - RR
-RECURSO ADMINISTRATIVO
CONCORREU= 00112017-REABERTURA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GEORREFERENCIAMENTO NO AMBITO---,
DO ESTADO DE RORAIMA tr.) ' •
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"5.2.1 OS documentos constantes nos ENVELOPES, quando expedidos peta
lidlanta serão digitados com margem esquerda de no mínimo 25 mm, quando
impresso somente de um lado. Caso a impressão seja dos dois lados, as
páginas de números pares deverão ter essa margem mínima do fado direito.
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Há violação ao  princípio da estrita vinculação ao Edital, quando a administração
tãai a nova exigência editallcla sem a observância do prescrito no § 4°, art. 21, da Lei n°
4
(n.666/93.
i%tt
H
r
O procedimento licitatário há de seta mais abrangente possível, a fim de possibilitar
o maior número possível de concorrentes, tudo a possibilitar a escolha da proposta
mais vantajosa.
Não deve ser afastado candidato do certame ficitaterio, por meros detalhes
formais. No particular, o ato administrativo deve ser vinculado ao princípio dá
razoabilidade, afastando-se de produzir efeitos sem caráter substancial.
404-
MULTINE
estranl&a, o'Safa.
SOUSA SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA -ME- CNP.; 20.656.1991000148
Deverão ser datados, fazendo referência ao Editai, no seu objeto e ao Iole
pretendido; sem rasura e apresentados em original. "(grifei)
Um pequeno exame no trecho anterior é suficiente para nos deixar claro que as
exigências dispostas no subitem 5.21 são referentes a forma do apresentação dos
documentos expedidos pelas licitantes.
Revendo e documentação apresentada por este Ildtante, verificamos que das
exigências apontadas acima, a mesma atenda ao tamanho mínimo da margem esquerda.der)
25mm, além de estarem todas datados, fazendo referência actédilake ao objetc5dotttual
certame. Entretanto, nenhum documento expedido por esta emp l
a
rencionadditotçà que)
pertence. Mesmo assim, sena Impossível não relacionarmos cadk,o.
c9trie lote
especifico, visto que toda a documentação de habilitação fel apresentada e
separados, onde cada envelope continharaTaic
—
a0oido ote em dIspaél Afém
de cada volume também apresenLjtesrpqlndío.
Nesse sentido é que o Superior Tribunal de Justiça — STJ, por exemplo, lá assegurou
a licitante que não houvesse o seu afastamento em razão de detalhes formais, 03/110
podemos verificar no trecho reproduzido do Mandado de Segurança no 5631-OF - l Seo,
Relator ministro José Delgado:
tf
iy
/ ..,
Por outro lado, apesar da S
Comia o (ue al
impresamãotatendeu ao
Cap. V item 5.2, subien i podem° inferir que 'P
enso de o9strago trata-se tão
somente de um erro forrn niorvICia nem tampoti'co'Tiida_o documento, já que o
contexto e as circuns as otomatt fabi ente idenuficáve. ri
e
Mesmo reconhecendo que um cenam é um procedimento formal, o
entendimento pacífico ou dna a na jtn
e
st
e
prudén e. stt ?i,alistno exagerado
constitui excesso de os princípio competitividade , roporclonalidade e
razOalsillidade.
Segurança concedida: (grifei)
pua Argen0na, IP. 1111 -Unam& 1308 Nsta / RA - CEP 69311-009
Fone: (95)0402-7833 - Ioiat mulene.engenbarIntratrtudxom
 


	29. Nestes Termos,
Pede Detetimento.
B  de novembro de 2017
11111111h Cl flt• Pett ne r•n ÇJi',Lxn, ritÇa0L20,
Mana dasiGraçaiVrolta de Sousa
Taelas/Admtrestradora
CPF: 616.552.652-15 .
•
k.430_
MULTILINE
eria seta- • Stkes•
SOUSA SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA - ME- CNPJ 20.658.19910001-19
O posicionamento do Tribunal de Contas da União — TCU, a seu turno, tem
prestigiado a adoção do princípio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento
de falhas ao longo do procedimento licitou:ido, como pode ser visto no Acórdão n° 357/2015
—Plenário. Relator. ministro Bwrio Dantas:
'Alo curso de procedimentos licilatónbs, a Administração Pública deve pautar-se pelo
principio do formalismo moderado, que prescreve e adoção de formas simples e suficienlesr,
para propiciar adequado grau de certeza. segurança e respeito aos *eitos doso'
administrados, promovendo, assfm, a prevalência do conteúdo sobro o fanatismo extremo,T
respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prenogafivas dos adMinistrados"
III— DO PEDIDO
Diante dos argumestd; api
rrentido
recurso para que. a Corrão1
Pennene t
ded são proferida, a ry o efran
t
grentld
Cartografia — ME pararkei
sagulnlerd§ abe
preços para os Lotes
eguer4e sejal
gulgado prov,
Idor.o
-Write
&Ir recogliecendo ,a'''.illegr
álidride de
á II em rne ScriettSenslyos de
ura dritiNelope conte
i
ndo>
Os propostos de
Itua argenera, NO, Ital.— Caua.
-né, Boa vota RR.— CEP 69311-009
Fone: (95) 9102-7833 niuMnemegnitanoprotmelixan
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Instituto de Terras e Colonização do Estado de Rorcima
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Concorrência n° 001/2017
Processo n° 099/2017
Boa Vista/RR
Sra. Presidente da CPU ITERAIMA, Jenniffer Santiago do Nascimento
SETENG - SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHÁRIÁ LTDÁ, inscrita no CNPJ corn o
n° 05.826.664/0001-16, estabelecido Rodovia AM 240 KM 47 Zona Rural - Presidente
Figueiredo/AM, vem com amparo na Lei 8665/93 - Art. 109 - Cap. V - Parágrafos
3°,4° e 5° c Item 12.1 do Edital, por intermédie do seu representante legai;interpor no
prazo da lei, a presente Contrarrazão Recurso], e que de fato é de direito conforme o
mencionado artigo-da lei, desejamos que o presente recurso seja revista por autoridade
superior pelas seguintes razões de direito a seguir aduzidas:
1 - Quanto a empresa Sousa Serviços de Cartografia- ME, que foi inabilitada
nos lotes dei a VII, Conforme Ata de Julgamento, por não atender ao Cap. V - Item 5.2
--subitem 5.2.1 - ° documentos expedidos pela licitante devem fazer referência ao
edital ao seu objeto e ao lote pretendido", e agora interpôs recursos contra a decisão
preferida pela Comissão de Licitação, vimos que ria análise feita pelos membros da
Comissão de Licitação no julgamento da documentação apresentada, a &omissão
atem-se a urna única exigência do Edital, ou seja, o referido capitulo NI- Item 5.2 -
sub item 5.2.1 do Edital, quando;
1.1 A empresa não atendeu o subitem 6.2.1.2 do Edital "Ato constitutivo,
Estatuto ou Contrato Social ém vigor -ou Contrato Social Consolidado,
-devidamente registrado, em se tratando de sociedade comerciais, e, no
caso de sociedade por açaes, acompanhade de docúmentação de eleição
de seus administradores, (apresentar-declaração anexa conforme subitem
1.2 do ANEXO 1), a empresa não apresentou nenhum- contrato Social.
1.2 A empresa não apresentou a Relação de PesSoal Técnico, conforme
exigência contida rio Anexo V - Especificação detalhada da equipes de
campo • e escritório - do Projeto Básico onde diz: "devendo ser
disponibilizado na comprovação de documentos no Processo Licitatõrio.
1.3 A empresa não atendeu os subitens 12.8 ° A Contratada deverá indicar
para cada item/lote contratado um responsável tednice com habilitação
emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e
concomitantemente ser credenciado Junto ao Comitê Nacional de •
Certificação e Credenciamento do INCRA, bem como possuir atestado de
responsabilidadekapacidade técnica para execução de serviços de
11
i • -; ; • • • • • ; •••.; us
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engenharia  de características compatíveis e semelhantes ao objeto desde
Projeto Básico, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico
(CATICREA), vedado o mesmo responsável técnico para mais de 02
(dois) itens/lotes contrato," e o 12.9 do Projeto Básico " O responsável
técnico indicado pela Contratada deverá, obrigatoriamente constar na
Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica, emitida pelo CREA"
para participar dos sete itensliotes a empresa necessitaria apresentar
conforme Anexo V- Especificação detalhada das equipes de Campo e
Escritório do Projeto Básico:
- 04 (quatro) Coordenadores, responsável técnico pelos serviços a
serem executados, com os seguintes requisitos:
Seu nome deverá constar na Certidão de Registro e Quitação de
Pessoa Jurídica —CREA:
Ter formação de nível superior ou técnico devidamente
reconhecido pela entidade competente, com formação
agrimensura ou cartografia ou geodésica e topografia;
Ser credenciado junto ao Comitê Nacional de Certificação e
Credenciarnento do INCRA;
Experiência comprovada por meio de Certidão de Acervo Técnica
— CAT1CREA, igual ou maior a 2500 quilómetros de limites
georreferenciados.
07 (sete) Engenheiros Residentes, com formação de nível superior em
agrimensura ou cartografia ou geodésica e. topografia.
07 (sete) Tecnicos em Geoprocessamento, com formação em
agrimensura ou cartografia ou geodésica e topografia.
-07 (sete) Tecnicos em Controle,de Qualidade, com formação em
agrimensura OU cartografia ou geodésica e topografia.
-14 (quatorze) Topografos, com formação em agrimensura ou
cartografia ou geodésica e topografia.
1.4 Não atendeu o subitem 5.2.2 do Edital 'Os documentos dos ENVELOPES
quando expedidos, por órgão público ou privados podarão ser
apresentados.em onginel, por qualquer Processo de cópia autenticada em
Cartório competente ou. membro da Comissão Permanente de Licitação
de ITERAlMA (preferencialmente. até 02 (dois) dias antes da data do
certame) ou publicação em Órgão da imprensa 'oficial. As cópias devem
ser legíveis e não serão aceitas cópias .em fax ou com rasuras," a
empresa apresentou documentos sem autenticação e também documento
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1..5 A empresa não atendeu o Anexo IV do Edital e apresentou a
DECLARAÇÃO FACE AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, incompleta.
1.6 A empresa não atendeu ao subitem 1230 do Projeto Básico °Durante a
fase de comprovação de documentos (habilitação) no certame licitatório, a
Licitante deverá apresentar declaração de que empresa dispõe de
equipamentos e recursos humanos adequados para atender as
exigências desde Projeto Básico," a empres'a não apresentou a referida
declaração e por tanto não atendeu o subitem do Projeto Básico.
Ante o exposto, pedimos a ilustre Presidente da Comissão de Licitação, que não
reconsidere sua decisão quanto a inabilitação da empresa SOUSA SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIA —ME, para os lotes III — Gleba Novo Paraís
' o e VII — Glebas Cachimbo
e Campina, nas quais somos concurrente, mesmo porque só analisamos a
documentação da empresa referente a estes itens/lotes.
Termo em que
Pede Deferimento
Presidente Figueire e no/ern• o - e
Antonio da Costa
epresentante Legal
 


	33. INSTITUTO DE TERRAS  fl COLONCADÃO DO ESTADO DE RORAIMA
CS
O PER/W*4E14G DE LICIfAÇÃO CPI.
)
CABINEW DA PRESIDE1CIA
CONfiSSÀ
t'Anuestlida: Poltimenlo dos Rotineira('
Rua Ido Evangelista Palra de Melo, 22$, Babo Nossa Salm Aparecido. emBela Viola ITERAImA
Telefone:(95) 2121-7159/11ttalmo@hotmailcom
visvw.iterahnutpv br
RESULTADO FINAL DO JULGAMENTC) DA HABILITAÇÃO DA
CONCORRÉNCIA N° 001/2017 - REABERTURA
A Comiasão Permanente de Licitação"do Instituto de Terras e Colonização de
Roraima ITERAIMA, por melo de sua Presidente, toma público o resultado
final do julgamento. de HABILITAÇÃO da Concorrência n° 001/2017-
REABERTURA, cujo .objeto destina-se a ÇONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GEORREFERENCIAMENTO NO ÂMBITO DO ESTADO DE RORAIMA. Após
a analise dos recursos administrativos interpostos, obteve-sé o seguinte
resultado:
LOTE PARTICIPANTES RESULTADO
I SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA - ME HABILITADO
II SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA- ME HABILITADO
111 SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA - ME HABILITADO
IV • SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA-ME HABILITADO
V SOUSASERVIÇO DE CARTOGRAFIA - ME HABILITADO
VI SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA - ME HABILITADO
VII SOUSA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA - ME HABILITADO
Na oportunidade a Presidente da CPL, fixa o dia 23 de novembro de 2017, as
08h0Omin, na sede do Instituto de Terras e Colonização de Roraima —
STERAIMA, sito a Rua João Evangelista Pereira de Melo, 228; Bairro Nossa
Senhora Aparecida, em Boa Vista-RR, para abertura dos envelopes contendo a
proposta de preços.
Boa Vista, 21 de ncivernbro de 2017.
Jenniffer Sanit !o' do scirnento
Presidente da ComIssã • Permanente de Licitação
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ESTADO RORAIMA
1
:Unidadrs
ILicitante:4: ;Instituto  de Terras e Colonização de Roraima
'Boa Vista
*C
-ONI"
---RA
—TACAO DE
'SERVICO$ DE GEORREFERENCIAMENT
-0
- N
-01
;AMBITO DO ESTADO DE RORAIMA.
te,
i•
1.
•
EcIIM „CR/1
/2017 .ConLicitação r6953147 Processi?
4
l099/2017
•
' ' • t
is. 1:1 ,a‘,.
7 ,iFLOMOLOGACAO ORDENADOR DE DESPESA DO INSTITUTO DEj
TERRAS E COLONIZACAO DE RORAIMA - ITERAIMA, NO USO DAS'
u'ATRIBUICOES CONFERIDAS POR LEI; CONSIDERANDO O'
.”
. RESULTADO APRESENTADO PELA COMISSAO PERMANENTE DE
LICITACAO - CPL DO INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZACAO DE.
te *; IRORAIMA - ITERAIMA, ORIGINARIAS DA CONCORRENCIA No
;'— "s• •xt .:001/2017- REABERTURA, REALIZADA EM 25 D2 OUTUBRO DE
Ne
'I2017, AS 08H, QUE TEVE POR OBJETO CONTRATACAO DE,
i
. frs: SERVICOS DE GEORREFERENCIAMENTO NO AMBITO DO ESTADO'
:1 RORAIMA, A SEREM FORNECIDOS PELOS VENCEDORES DO,
a
: • " :` ;CERTAME LICITATORIO RELACIONADO ABAIXO, CONFORME,
"t 'PROCESSO No 099/2017: LOTE EMPRESA HABILITADA VALOR
,ORCADO VALOR DA PROPOSTA RESULTADO I SOUSA SERVICO,
" ,DE CARTOGRAFIA - ME R$ 511.041,37 R$ 456.780,48 EMPRESA'
:'VENCEDORA II SOUSA SERVICO DE CARTOGRAFIA - ME R$'
t• :439.645,33 R$ 392.965,07 EMPRESA VENCEDORA III SOUSA
..SERVICO DE CARTOGRAFIA - ME R.$ 514.877,37 R$ 460.209,19
'
;EMPRESA VENCEDORA IV SOUSA SERVICO DE CARTOGRAFIA
,N • SE R$ 434.997,08 R$ 388.810,36 EMPRESA VENCEDORA V
' 'SOUSA SERVICO DE CARTOGRAFIA - ME R$ 475.528,87 R$*
e f 432.738,94 EMPRESA VENCEDORA VI SOUSA SERVICO DE
;l8Intertte
¡
CARTOGRAFIA - ME R$ 385.390,68 R$ 350.711,74 EMPRESA
' • VENCEDORA VII SOUSA SERVICO DE CARTOGRAFIA - ME R$,
•• ; • "• ".389.920,04 R$ 354.833,53 EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL
L,• ,
' , R$ 3.151.400,74 R$, 2.837.049,31 CONSIDERADO A
INEXISTENCIA DE QUALQUER RECURSO PENDENTE AO.
• tr
e.., 0 ti REFERIDO PROCESSO LICITATORIO; CONSIDERADO
:?,t ..r• !;AINDA, PARECER No 1151/PRO3UR/2017- DAS EIS. 2.820
A 2.824 DOS AUTOS; CONSIDERADO AINDA, A FICHA DE
ANALISE 391/2017 - CONTROLE INTERNO- A FL. 2.825
' DOS AUTOS; CONSIDERANDO AINDA O DESPACHO DA CPL
, ,A EL 2.826. RESOLVE: HOMOLOGAR, A DECISAO DA
' • COMISSAO PERMANENTE DE UCITACAO, PARA O OBJETO ACIMA
CITADO, CONFORME AS ESPECIFICACOES CONSTANTES DA
CONCORRENCIA No 001/2017- REABERTURA, TENDO AS
EMPRESAS RELACIONADAS ACIMA, INCUMBENCIA DE
'ite- 'I
.„; aiPROCEDER A EXECUCAO DO OBJETO DA LICITACAO:
,,CONTRATACAO DE SERVICOS DE GEORREFERENCIAMENTO NO
IAMBITO DO ESTADO DE RORAIMA, NA CONFORMIDADE DA
.'k
elPROPOSTA E DOS TERMOS DO EDITAL E SEUS ANEXOS. BOA
;VISTA-RR, 11 DE DEZEMBRO DE 2017. ALYSSON ROGERS
,SOARES MACEDO PRESIDENTE DO ITERAIMA DECRETO No 1170-
r %
t
r" :
I P/2015
-- - -
pata pelicasfute, T11/12/2017
h;••
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